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Senhor Secretário,

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, encaminho a 
Vossa Excelência, cópia de requerimento do Dep. FLÁVIO NOGUEIRA, solicitando do 
Sr. Secretário Estadual de Educação, providencias no sentido de impedir que seja 
desativada as aulas do Ensino Médio, no turno matutino, da Unidade Escolar Álvaro 
Ferreira, no bairro Piçarra nesta capital.

Ciente de contarmos com sua atenção ao nosso pleito, renovo votos 
da mais alta estima e consideração.

Exmo, Sr,
ANTÔNIO JOSÉ CASTELO BRANCO MEDEIROS.
Secretário Estadual de Educação e Cultura.
Nesta Capital.
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FLÁVIG NOGUEIRA, Deputado Estadual, com assento nesta Casa 

Legislativa, pelo Partido Democrático Trabalhista-PDT, na forma regimental, requer, após 

ouvido plenário, o encaminhamento de Ofício ao Exmo. Sr. Secretário da Educação e Cultura do 

Estado do Piauí, Dr. Antônio José Medeiros, solicitando que seja adotadas providências no 

sentido que não seja desativado o turno da manhã da Unidade Escolar Álvaro Ferreira, que 

funciona no bairro Piçarra com o Ensino Médio.

JUSTIFICATIVA

A citada Unidade Escolar, conta com quatro turmas no turno da manhã 

em funcionamento e a manutenção do funcionamento da mesma é uma aspiração de mais de cem 

famílias que ali tem seus filhos matriculados.

Sala das Sessões, 07 de março de 2004
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